
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº  160, DE 2012 

 

Altera a Lei no 11.438, de 29 de dezembro de 
2006, para aumentar os limites de dedução do 
imposto de renda devido dos valores despendidos 
a título de patrocínio ou doação no apoio direto a 
projetos desportivos e paradesportivos. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 1º da Lei no 11.438, de 29 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º .......................................................... 

§ 1º ................................................................. 

 

I – relativamente à pessoa jurídica, a 4% (quatro por cento) do 
imposto devido, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei no 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995, em cada período de apuração; 

II – relativamente à pessoa física, a 6% (seix por cento) do imposto 
devido na Declaração de Ajuste Anula. 

..........................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Nos próximos anos o Brasil sediará eventos esportivos de grande porte e 
com enorme repercussão no mundo inteiro, como a Copa das Confederações de Futebol 
em 2013, a Copa do Mundo de Futebol em 2014 e as Olimpíadas em 2016. 

 
É imperativo o aumento dos investimentos em esporte no nosso País, 

principalmente para que possamos desenvolver uma base de atletas, o que exige a 
devida atenção às crianças e aos adolescentes. Não é possível que voltemos todos os 
nossos esforços apenas para a tarefa de concretizar a infraestrutura adequada para os 
eventos, ainda que essa seja uma missão essencial. Necessário, também, mostrar aos 
demais países participantes dos eventos que o anfitrião respeita e investe nos seus 
cidadãos, formando e valorizando os atletas, como comanda o art. 217 da Constituição 
Federal. 

 
Essa a razão da apresentação deste projeto de lei, que busca aumentar os 

limites de dedução do imposto de renda devido dos valores despendidos por pessoas 
físicas e jurídicas a título de patrocínio ou doação no apoio direto a projetos desportivos e 
paradesportivos. 

 
Atualmente, as pessoas jurídicas podem deduzir até 1% (um por cento) do 

imposto devido, em cada período de apuração, vedada a dedução do valor referente ao 
adicional do imposto de renda. Já as pessoas físicas podem deduzir até 6% (seis por 
cento) do imposto devido na Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as 
deduções relativas (i) às contribuições feitas aos Fundos controlados pelos Conselhos 
Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso; (ii) às contribuições em favor de projetos 
culturais; (iii) aos investimentos de incentivo às atividades audiovisuais; 

 
Propomos o aumento do limite para a dedução das pessoas jurídicas para 

4% do imposto devido e a manutenção da dedução da pessoa física em 6% por cento do 
imposto devido, mas sem competição com as demais doações incentivadas. 

 
As alterações certamente contribuirão de forma decisiva para o crescimento 

significativo do número de doações e patrocínios, que tendem a aumentar com a 
proximidade dos eventos esportivos. Nunca é demais lembrar que incentivos desse tipo 
ainda tem a vantagem de amenizar a injusta carga tributária que recai sobre o brasileiro, 
sobretudo o demais baixa renda. 

 

As medidas propostas têm potencial de gerar renúncia fiscal, razão pela qual 
é necessário que o projeto observe o art. 14 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF). Esse dispositivo determina que a 
concessão ou ampliação de incentivo de natureza tributária da qual decorra renúncia de 
receita deverá estar acompanhada do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 
que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes. Nesse sentido, a Lei de Diretrizes 
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Orçamentárias (LDO) de 2011 (Lei no 12.465, de 12 de agosto de 2010), em seu art. 88, 
condicionou a aprovação de proposições legislativas que concedam ou ampliem incentivo 
ou benefício fiscal à apresentação de estimativas dos seus efeitos fiscais. 

 
Diante disso, objetivando cumprir a regra disposta na LRF, estimamos em 

R$ 553 milhões, R$ 589 milhões e R$ 618 milhões a renúncia fiscal para os exercícios de 
2012, 2013 e 2014, respectivamente, que será devidamente considerada na estimativa da 
receita da lei orçamentária e não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 
anexo da Receita Federal do Brasil constantes do estudo anual dessa entidade intitulado 
Demonstrativo dos Gastos Governamentais Diretos e Indiretos de Natureza Tributária – 
2012 (Gastos Tributários). 

 
Por todo o exposto e tendo em vista a relevância da matéria, solicitamos 

apoio das Senhoras e Senhores Senadores para aprovação do presente projeto de lei. 
 

   Sala das Sessões, 

 

 

   Senador FERNANDO COLLOR  
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

Seção III 

DO DESPORTO 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento; 

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento; 

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não- profissional; 

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional. 

§ 1º - O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei. 

§ 2º - A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final. 

§ 3º - O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social. 

 

LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 

 

CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

 

Art. 1o  A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2015, 

inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de 

Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, 

pela pessoa jurídica tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de 

patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos 

previamente aprovados pelo Ministério do Esporte.  

§ 1o  As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas: 
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LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 

O    P R E S I D E N T E    D A    R E P Ú B L I C A 
 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por 
cento. 

§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas 
quaisquer deduções. 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

Seção II 
Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 
da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

 
§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

 
§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

 
§ 3o O disposto neste artigo não se aplica: 
 



 6

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 
art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança. 

 

LEI Nº 12.465, DE 12 DE AGOSTO DE 2011 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO E 

SUA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Seção I 

Disposições Gerais sobre Adequação Orçamentária das Alterações na Legislação 

 
Art. 88.  As proposições legislativas, sob a forma de projetos de lei, decretos 

legislativos ou medidas provisórias e respectivas emendas que, direta ou indiretamente, 
importem ou autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa da União, deverão 
estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no exercício em que entrar em vigor e 
nos dois subsequentes, detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente 
compensação, para efeito de adequação orçamentária e financeira e compatibilidade com 
as disposições constitucionais e legais que regem a matéria.  

 
§ 1o  Os Poderes e o MPU encaminharão, quando solicitados por Presidente de 

órgão colegiado do Poder Legislativo, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, o impacto 
orçamentário e financeiro relativo à proposição legislativa, na forma de estimativa da 
diminuição de receita ou do aumento de despesa, ou oferecerão os subsídios técnicos 
para realizá-la.  

 
§ 2o  Os órgãos mencionados no § 1o deste artigo atribuirão a órgão de sua 

estrutura administrativa a responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste artigo.  
§ 3o  A estimativa do impacto orçamentário-financeiro previsto neste artigo 

deverá ser elaborada ou homologada por órgão da União, acompanhada da respectiva 
memória de cálculo.  

 
§ 4o  A remissão à futura legislação, o parcelamento ou a postergação para 

exercícios financeiros futuros do impacto orçamentário-financeiro não elidem a necessária 
estimativa e correspondente compensação previstas no caput deste artigo.  

 
§ 5o  Aplicam-se as disposições deste Capítulo às proposições decorrentes do 

disposto no art. 21, XIII e XIV, da Constituição.  
 
§ 6o  (VETADO).  
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§ 7o  Será considerada incompatível a proposição que aumente despesa em 
matéria de iniciativa privativa, nos termos do art. 63 da Constituição.  

 
§ 8o  (VETADO).  
 
§ 9o  As disposições desta Lei aplicam-se inclusive às proposições legislativas 

mencionadas no caput deste artigo que se encontrem em tramitação no Congresso 
Nacional.  

§ 10.  As propostas de atos que resultem em criação ou aumento de despesa 
obrigatória de caráter continuado, entendida aquela que constitui ou venha a se constituir 
em obrigação constitucional ou legal da União, além de atender ao disposto nos arts. 16 e 
17 da LRF, deverão, previamente à sua edição, ser encaminhadas aos órgãos a seguir 
para que se manifestem sobre a compatibilidade e adequação orçamentária e financeira:  

 
I - no âmbito do Poder Executivo, aos Ministérios do Planejamento, Orçamento 

e Gestão e da Fazenda, que se manifestarão conjuntamente; e  
 
II - no âmbito dos demais Poderes e do MPU, aos órgãos competentes, 

inclusive os referidos no § 1o do art. 14 desta Lei.  
 

 

 

 

(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte e, nos termos do art. 49, I, do Regimento 
Interno, de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa) 
 

Publicado no DSF, em 17/05/2012. 
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